
Prefeitura do Município de Campos do Jordão 
Estado de São Paulo 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 

AVISO DE LICITAÇAO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO, por intermédio da 
Secretaria de Administração - Departamento de Licitações, torna público, para conhecimento das 
empresas interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação, 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, COM 
EXECUÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" serão recebidos até às 10:00 horas do dia 18 de setembro 
de 2024, na Sala de Licitações, sito à Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vila Abernéssia, - Campos 
do Jordão - SP. A abertura dos envelopes se dará às 10:00 horas do mesmo dia. 

A Vistoria Técnica será opcional e poderá ser agendada pela proponente mediante prévia 
solicitação, a se realizar até o dia útil antecedente à data da abertura da Sessão. As empresas 
interessadas deverão agendar sua presença junto à Secretaria de Obras, pelo email: 
obras@camposdojordao.sp.gov.br. 

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante recolhimento ao Tesouro Municipal ou 
gratuitamente através de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. ou através do 
site http ://camposdoi ordao .sp. gov .br/Licitacoes/. 

0 Edital e maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, situado à rua Frei 
Orestes Girardi, n° 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda á sexta feira, no horário das 
11:00 às 16:00 hs, ou pelo tel: (012) 3662-3685. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 021/2024 

PROCESSO N° 23.403/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO, 
DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP. 

Campos do Jordão, 02 de setembro de 2024 

Lucineia Gomes da Silva 
Presidente da Comissão de Licitações 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 021/2024 

PROCESSO N° 23.403/2024 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. DO ÓRGÃO LICITANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 

1.2. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP, sob o 
regime de empreitada por preço global, com prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses, 
sendo o prazo de execução de serviços de 06 (seis) meses, conforme planta, memorial descritivo, 
orçamento, cronograma e demais documentos de engenharia constantes dos anexos deste Edital, que 
será regida pela Lei Federal n°. 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, de forma suplementar, e 
demais legislações pertinentes. 

1.3. DA RETIRADA DO EDITAL: Avenida Frei Orestes Girardi, n2 893 - Piso Superior -
Vila Abernéssia, em Campos do Jordão - SP, ou gratuitamente através de solicitação por e-mail: 
licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br e site: http://camposdoiordao.sp.gov.br/Licitacoes/ 

1.4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 0 presente certame será regido pela Lei Federal 
n2 14.133 de 2.021; pela Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar n2 147, de 7 de agosto de 2014 e pelas demais normas pertinentes, assim como pelas 
normas e regras estabelecidas neste Edital. 

1.5. DA RESERVA DE RECURSOS: A despesa total orçada em R$ 9.682.881,31 (nove 
milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um reais e trinta e um centavos), 
conforme planilha de serviços e de custos constante do Anexo IV deste Edital. 

1.6. DOS ESCLARECIMENTOS: Os interessados poderão solicitar eventuais 
esclarecimentos, preferencialmente, através do e-mail licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br, 
encaminhando-os aos cuidados Seção de Licitação do Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Campos do Jordão, até o prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data para abertura dos 
envelopes. 

1.7. DAS IMPUGNAÇÕES: Eventuais impugnações contra os termos deste Edital deverão 
ser dirigidas à Seção de Licitação do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Campos do 
Jordão e protocoladas diretamente no Setor de Protocolo do Município, sito à Avenida Frei Orestes 
Girardi, 893, Campos do Jordão - SP, CEP: 12.460-000, nos prazos e com os efeitos estabelecidos em 
Lei. 
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1.8. DAS RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS E DECISÕES: As respostas aos 
esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, sendo as decisões sobre eventuais impugnações 
publicadas junto ao Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

1.9. DA VISTORIA: A Vistoria Técnica será opcional e poderá ser agendada pela 
proponente mediante prévia solicitação, a se realizar até o dia útil antecedente à data da abertura 
da Sessão. As empresas interessadas poderão agendar sua presença junto à Secretaria de Obras, pelo 
email: obras@camposdoiordao.sp.gov.br . De acordo com o disposto no § 3o, do art. 63 da Lei 
14.133/21, a vistoria poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

1.10. DA DATA E DO HORÁRIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os 
documentos para comprovação das condições de habilitação e a proposta comercial deverão obedecer às 
especificações deste Edital e anexos, que dele fazem parte integrante, e serão recebidos no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Campos do Jordão, localizada na Avenida Frei 
Orestes Girardi n°. 893 - Vila Abernéssia - Campos do Jordão/SP, até às 10:00, do dia 18/09/2024. 

1.11. DA ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: A sessão de abertura dos 
Envelopes será realizada às 10:00 horas do dia 18/09/2024, no mesmo local, e será processada pela 
Agente de Contratação. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A Lei 14.133/2021 prevê, no parágrafo segundo do artigo que as licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde 
que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme 
justificativa encartada aos autos^ 

2.2. A(s) empresa(s) vencedora (s), se compromete a prestar e entregar a obra àSecretaria 
Municipal de Obras e Infiraestrutura de Campos do Jordão dentro do melhor padrão de atendimento e de 
qualidade, conforme memorial descritivo e especificações técnicas contidas no Projeto Básico. 

2.3. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

2.4. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e 
métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas 
similares indicadas pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, qualidade 
análoga à exigida pelas normas da ABNT. 

2.5. O Regime de Execução será POR EMPREITADA GLOBAL. 

2.6. O ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA e as declarações complementares serão 
recebidos pela Agente de Contratação em sessão pública que será realizada no dia, horário e local 
indicados no preâmbulo deste edital, sendo conduzida pela Agente de Contratação. 

2.7. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação 
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apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

2.8. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 
44, 45 e 46 da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando 
verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60°, § 2o, da Lei n° 14.133, de Io de abril de 
2021. 

2.9. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira 
individual, para cada um dos licitantes. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as 
condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

3.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas 
ou jurídicas que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o 
Município de Campos do Jordão - SP, ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições 
previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática de 
infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

3.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em 
virtude de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 
do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

3.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a 
Administração Pública em qualquer das esferas da Administração Pública Brasil. 

3.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por 
desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei 
Federal n° 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V. 

3.3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 
subscrito pelos consorciados, deverá ser apresentado dentro do ENVELOPE N° 2 -
HABILITAÇÃO e incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do consórcio; 
c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o 

prazo de vigência contratual; 
d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais 

demandas entre os consorciados; 
e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e 
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das prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva 
participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos 
atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, 
abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 
contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo 
representante legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o 
contrato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do 
objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá 
a sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Administração do Município 
até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento 
definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea "c" deste item 3.3.1. 

3.3.2. E vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
em mais de um consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

3.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

3.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências 
relativas à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital. 

3.4. Os interessados se farão representar na reunião licitatória de 
recebimento dos envelopes, por seus representantes legais, por meio de documento que 
comprove seus poderes, ou procurador bastante, munido de instrumento procuratório conferindo-
lhe poderes para prática de todos os atos referentes ao processo, com a identificação da 
empresa de quem o emitiu; 

3.5. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de 
documento legível de identificação pessoal com fotografia para verificação no ato e deverão 
estar fora dos Envelopes N.° 01 e N.° 02; 

3.6. E dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se 
fazer representar pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para 
representá-la, na licitação, através do Ato Constitutivo; 

3.7. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa; 
3.8. As empresas que não se fizerem representar ou que seus representantes 

não portem documentos que os credencie e/ou os identifiquem, não terão participação ativa 
durante a reunião, ou seja, não poderão assinar, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
pedido de reconsideração ou recurso, quanto aos atos formais da Agente de Contratação, que só 
poderão ser interpostos dentro das fases correspondentes, sob pena de preclusão. 

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DAS 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

4.1. Envelope. O ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA deverá ser apresentado 
em envelope opaco, fechados e indevassável, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa 
a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência ao Município de Campos do 
Jordão - SP e o número deste Edital, conforme o exemplo: 
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ENVELOPEJT 1 - PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA n° 021/2024 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO 

JORDÃO - SP 
(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

4.2. Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar, fora do 
envelope indicado no item 4.1, as seguintes declarações complementares: 

4.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de 
habilitação, em conformidade com o modelo em ANEXO II; 

4.2.2. Declaração que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos previstos neste edital em conformidade com o modelo constante do ANEXO 
III. 

5 - ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 

5.1. Conteúdo. O ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA deverá conter os 
seguintes documentos, todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu 
procurador, juntando-se cópia do respectivo instrumento de procuração: 

5.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do ANEXO V.l, 
redigida em língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), com página 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas contendo os seguintes 
elementos: 

5.1.1.1. Nome, endereço e CNPJ do licitante; 
5.1.1.2. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente 

licitação; 
5.1.1.3. Preço total para execução do objeto, em moeda corrente 

nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

5.1.2. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI), conforme ANEXO V.2; 

5.1.3. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO 
V.3, afirmando que a proposta foi elaborada de maneira independente e que o licitante conduz 
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n° 12.846/2013 e 
ao Decreto Estadual n° 60.106/2014. 

5.1.4. Declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o modelo 
constante do ANEXO V.4; 

5.2. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 
Despesas Indireta (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; 
serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e 
transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis 
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e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, 
legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e 
municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela 
inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; 
equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 
administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou 
outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

5.3. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido 
contrário no ANEXO V.l, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a 
partir do último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

5.3.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Agente 
de Contratação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo 
previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio 
eletrônico. 

5.3.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante 
que aceitar prorrogar a sua validade. 

5.4. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao 
objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras 
condições não previstas no Edital e nos seus anexos. 

5.5. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de 
mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

6 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO 
6.1.1. Envelope. O ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO deverá ser 

apresentado em envelope opaco, fechado e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua 
parte externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência ao Município de 
Campos do Jordão - SP e o número deste Edital, conforme o exemplo: 

ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA n° 021/2024 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO 

JORDÃO - SP 

6.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do 
licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III, artigo 63 da lei federal 14.133 e item 7 
deste edital, devendo ser apresentado os seguintes documentos: 

6 .2 .1. Habilitação Jurídica 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 
b) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de 
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Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF - FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 
trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão emitida pela 
Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade de débitos 
tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

6.2.3. Qualificação econômico-financeira 
6.2.3.1. Garantia da proposta: Será exigida garantia da proposta nesta 

licitação. 
6.2.3.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do 
empresário individual; 

a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

6.2.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta; 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

6.2.3.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que 
se refere o subitem 6.2.3.3. será avaliada de forma objetiva pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

índice de Liquidez Geral, sendo: 
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I.L.G = AC+RLP >= 1,0 (maior ou igual a um) 
PC + ELP 

índice de Liquidez Corrente, sendo: 
I.L.C = AC >= 1,0 (maior ou igual a um) 

PC 
Grau de endividamento, sendo: 

G.E =PC + ELP <= 0,5 (menor ou igual a cinco décimos) 
AT 

Onde: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

6.2.3.5. Comprovação que possui capital social mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

6.2 .4 Qualificação técnica 
a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme 
o caso, da região da sua sede. 

b) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprovem a prévia execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes 
às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as 
indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência. 
Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância, 
conforme tabela abaixo: 

DADOS DO ORÇAMENTO EXIGENCIA DE 50% 
EM ACERVO 

CÓD. SERVIÇOS QUANT UNID VALOR EM R$ INCIDÊNCIA INCIDÊNCIA 
ACUMULADA QUANT UNID 

03.07 .080 

FRESAGEM DE PAVIMENTO 
ASFALTICO COM ESPESSURA 

ATÉ 5 CM, INCLUSIVE 
REMOÇÃO DO MATERIAL 
FRESADO ATÉ 10 KM E 

VARRIÇÃO 

31.231,16 M2 472.527 ,45 4 , 8 8 % 4 , 8 8 % 15.615,58 M2 

22.08.25 
GEOGRELHA POLIETILENO 

RESIST. TRANSV. 50 K N / M -
RESIST. LONGIT. 50 KN/M 

9 .478,08 M2 631.145 ,35 6 , 5 2 % 6 , 5 2 % 4 .739 ,04 M2 

54.03 .200 CONCRETO ASFALTICO 
USINADO A QUENTE - BINDER 637 ,45 M3 774 .960 ,71 8 , 0 0 % 8 , 0 0 % 318 ,725 M3 

49.12 .010 
CAMADA DE ROLAMENTO EM 

CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE - CBUQ 

1.886,94 M3 2.812.804,85 2 9 , 0 5 % 2 9 , 0 5 % 943,47 M3 
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INCIDÊNCIA ACUMULADA 4 8 , 4 5 % 

c) Capacidade técnico-profissional: Comprovação do licitante 
de possuir vínculo jurídico com profissional técnico, devidamente habilitado e inscrito em 
Conselho Federal Competente, na data prevista para encerramento da entrega dos envelopes, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica com Certidão de Acervo Técnico emitida pelo 
CREA ou CAU, de execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

cl) 0 profissional retro indicado deverá participar da execução do 
objeto do contrato, admitindo-se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com 
experiência equivalente ou superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura Municipal; 

c2) Para o profissional mencionado no item c, a Administração 
Municipal aceitará os seguintes vínculos jurídicos com a empresa contratada: 

• Se empregado da empresa, deverá ser comprovada sua integração e/ou 
composição do quadro permanente da empresa através das folhas 
pertinentes da carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha 
de registro do empregado; 

• Se diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social 
em vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente registrado, 
ou; 

• Se autônomo, comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação 
de Serviço. 

A comprovação dos vínculos acima mencionados deverá ser feita 
pela concorrente Licitante na data da apresentação dos documentos de habilitação e propostas 
comerciais, previsto neste Edital. 

d) Certificado de visita técnica, conforme o modelo 
constante do ANEXO VIII. 

d.l) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições 
locais, avaliar a quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à 
execução do objeto da licitação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios 
que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio 
interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração do Município nenhuma 
responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 

d.2) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada 
interessado considerar necessário. As visitas devem ser previamente agendadas através do e-mail 
obras@camposdoiordao.sp.gov.br e poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à 
sessão pública. 

d.3) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, 
fazer-se acompanhar dos técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as 
informações necessárias à elaboração da sua proposta. 

d.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer 
outros procedimentos que impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços 
deverão ser previamente autorizados pela Administração Municipal de Campos do Jordão. 

d.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, 
nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar 

mailto:obras@camposdoiordao.sp.gov.br
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quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local 
em que serão executados os serviços objeto da contratação. 

d.6) Cada empresa interessada poderá participar da visita com, 
no máximo, 02 (dois) representantes legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos 
ou representantes necessariamente por ela credenciados. 

6.2.4.1. Somatório de atestados de capacidade técnico-
operacional. Será Admitido o somatório de atestados para a comprovação de capacidade técnica 
do licitante requerida na alínea "b" deste item 6.2.4. 

6.2.4.2. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade 
técnico-profissional. A comprovação do vínculo profissional a que se refere a alínea "c" do 
subitem 6.1.4 pode se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS -
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, do 
respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio (s), deverá o licitante apresentar 
cópia do contrato social atualizado. 

6.2.5. Declarações e outras comprovações 
6.2.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em 

conformidade com o modelo constante do ANEXO VI. 1, atestando que: 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal, 
na forma do Decreto Estadual n°. 42.911/1998; 

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 
atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5°-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5°-D, ambos da Lei 
Federal n° 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal n° 13.467/2017. 

6.2.5.2. Todas os modelos de declarações constantes do ANEXO VI 
deverão ser apresentados devidamente preenchidos, no envelope n° 2. 

6.2.6. Forma de apresentação: Os documentos necessários à habilitação 
deverão ser apresentados em envelope lacrado, em original, em cópia autenticada ou em 
cópia simples que, à vista do original, será autenticada pela Agente de Contratação na 
própria sessão pública. 

6.2.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Agente de Contratação aceitará como válidas as expedidas até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos 
envelopes e declarações complementares. 

6.2.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do 
licitante, os documentos exigidos no item 6.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz 
quanto pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

6.2.9. Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de 
tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no 
presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
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7 - SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DO ENVELOPE E DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

7.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, a Agente de Contratação instalará a sessão pública para receber os 
ENVELOPES N° 1 - PROPOSTA e as declarações complementares a que se refere o 
subitem 3.2, e, na sequência, procederá ao credenciamento dos representantes dos 
licitantes. Credenciamento (modelo anexo IX). 

7.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por 
intermédio de seu representante legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante 
procuração com poderes específicos para intervir em qualquer fase do procedimento 
licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição. 

7.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação, acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, 
do ato de designação dos dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e 
outros documentos eventualmente necessários para a verificação dos poderes do 
outorgante e do mandatário. 

7.1.3. E vedada a representação de mais de um licitante por uma 
mesma pessoa. 

7.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser 
assistida por qualquer pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos 
representantes devidamente credenciados pela Agente de Contratação, na forma dos itens 
7.1.1 a 7.1.3, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou 
perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Agente de Contratação 
da Licitação implica na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e condições 
estabelecidas neste Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o 
licitante a declarar, sob as penas da lei, superveniência de fato impeditivo a participação, 
quando for o caso. 

7.4. Abertura do envelope. Após o credenciamento dos presentes, a 
Agente de Contratação procederá à abertura dos ENVELOPES N° 1 - PROPOSTA. Os 
documentos neles contidos serão verificados e rubricados pelos representantes dos 
licitantes e pelos membros de Contratação e serão juntados ao respectivo processo 
administrativo. 

7.4.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE N° 1 -
PROPOSTA estará encerrada a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 

7.5. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as 
licitantes credenciadas no certame. 

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 
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serão analisados pela Agente de Contratação, que verificará a exatidão das operações 
aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso 
necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento 
da proposta. 

8.1.1. Em caso de discrepância entre valores, a Agente de Contratação 
da Licitação tomará como corretos os valores unitários informados pelo licitante na 
planilha de preços unitários e totais. 

8.1.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 
a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pela Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.2. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 
8.2.1. estiver em desacordo com qualquer das 

exigências estabelecidas neste Edital; 
8.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
8.2.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto 

Básico e demais documentos que integram o ANEXO I do Edital; 
8.2.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não tenham sua viabilidade demonstrada por meio de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto; 

8.2.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.2.4.2. Na hipótese do item 8.2.4. será facultado ao licitante comprovar, 
no prazo assinalado pela Agente de Contratação, a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, sob pena de desclassificação. 

8.2.5. não estiver acompanhada da declaração de elaboração 
independente de proposta, conforme Anexo V.3 do Edital; 

8.2.6. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou 
qualquer acordo colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente 
certame licitatório. 

8.3. Diligências complementares. A Agente de Contratação poderá a 
qualquer momento solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, 
materiais ou equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários 
para analisar a aceitabilidade da proposta, em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.4. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da 
proposta, ofertas de vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas 
propostas dos demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos 
fixados neste Edital. 

8.5. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Agente 
de Contratação, que elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem 
crescente dos preços apresentados. 
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8.6. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais 
propostas, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

8.7. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as 
propostas, a Agente de Contratação dará o certame por encerrado, devidamente lavrado 
em ata. 

8.8. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de 
Contratação. 

8.9. A Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para 
analisar os documentos apresentados no ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA. A nova data e 
horário em que os trabalhos serão retomados, será devidamente informada aos licitantes. 

9- ETAPA DE LANCES 
9.1. lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação dos licitantes 

credenciados, imediatamente a proclamação do resultado pela Agente de Contratação 
através de lances verbais decrescentes, a partir do autor da proposta menos vantajosa 
seguido dos demais, inferiores à proposta de menor preço. 

9.2. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando 
convocado, implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço por ele apresentado. 

9.3. A etapa de lances será considerada encerrada quando a licitante 
convocada não formular novo lance verbal. 

9.4. Os licitantes poderão formular lances intermediários - iguais ou 
superiores ao menor já ofertado. 

9.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades legais cabíveis. 

9.6. Finalizada da Etapa de lances a Agente de Contratação poderá proceder 
com negociações junto ao primeiro colocado afim de obtenção de condições mais 
vantajosas. 

9.6.1. O procedimento de negociação poderá ser realizado com os demais 
licitantes seguindo a ordem de classificação incialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido no certame. 

9.6.2. Havendo negociação, a Agente de Contratação procederá a 
aceitabilidade do menor preço nos termos do artigo 59 da Lei Federal bl4.133/2021. 

9.7. Em caso da desclassificação ou inabilitação da proposta de menor 
valor, a Agente de Contratação procederá com o exame das ofertas subsequentes, 
respeitando a ordem de classificação final obtida na etapa de lances. 

9.8. A Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública após 
encerrada a fase de lances, para analisar os novos preços apresentados pela licitante melhor 
classificada, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os 
trabalhos, que serão imediatamente informados aos licitantes. 

9.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra. 
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10 - JULGAMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. Envio e apresentação dos documentos de habilitação. O detentor da 

proposta mais vantajosa e classificada pela Agente de Contratação terá a sua habilitação 
conferida, através dos documentos apresentados no ENVELOPE N° 2, no momento que 
for declarado vencedor da fase de lances ou declarada melhor classificada. 

10.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

10.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; 

10.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 

10.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao 
exame dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 3.2 deste 
Edital. 

10.4. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos 
documentos apresentados pelo licitante em face das exigências previstas no item 6 deste 
Edital. 

10.4.1. A Agente de Contratação juntamente lavrará ata com o resultado 
da sessão pública de licitação e publicará no Diário Oficial do Estado de São Paulo, o 
resultado das análises dos documentos apresentados e suas considerações. 

11 - RESULTADO DO CERTAME 
11.1. Resultado: Será considerado vencedor do certame o licitante 

que, cumprindo todos os requisitos de habilitação e atendendo às demais condições 
previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor preço. 

11.2. A decisão será apresentada pela Agente de Contratação e lavrada em 
Ata. 

11.3. A Adjudicação será feita pelo resultado global da licitação. 
11.4. Publicação: O resultado final do certame será publicado na Imprensa 

Oficial do Estado. 

12 - DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
12.1. Recursos. Os atos praticados pela Agente de Contratação nas diversas 

fases do presente certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a 
interposição de recurso no prazo de três dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, conforme o caso. 

12.1.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos 
representantes credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for 
proclamado pela Agente de Contratação, hipótese em que a intimação constará da 
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respectiva ata. 
12.1.2. Os recursos devem ser protocolados preferencialmente na sede 

da Prefeitura, na sala do Departamento de Licitações, localizada na Av. Frei Orestes Girardi, 
n° 893 - Vila Abernéssia, Campos do Jordão - SP, CEP: 12.460-000, admitindo-se o 
recurso que for enviado em dia e horário úteis, no endereço: 
licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br, indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ, 
Razão Social, número do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica e 
CPF para pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone e e-
mail) para envio de resposta. 

12.1.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que 
estiverem desacompanhados das respectivas razões de fato e de direito. 

12.1.4. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes 
através do site da Prefeitura de Campos do Jordão após o termino do período de razões, 
os quais poderão apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis. 

12.1.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
emitido a decisão, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados. 

12.1.6. 0 recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver 
sobre a habilitação dos licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
recursos interpostos nos demais casos. 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem 

interposição de recursos ou, uma vez decididos os recursos interpostos, a Agente de 
Contratação encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente para 
Adjudicação e homologação do resultado do certame, publicando-se os atos na Imprensa 
Oficial do Estado. 

14 - CONTRATAÇÃO 
14.1. Celebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será 

convocada para assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO VII deste 
Edital. 

14.1.1. 0 prazo de comparecimento para a assinatura do termo de 
contrato será fixado pela Administração no ato de convocação e poderá ser prorrogado 
mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante. 

14.1.2. Alternativamente, a critério da Administração, o termo de 
contrato poderá ser encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante 
correspondência, com aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de 
leitura. 0 termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela 
Contratante, a contar da data de seu recebimento. 

14.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da 
celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins 
de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com 
o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico e 
certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 
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comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a 
atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 
regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não 
se realizar. 

14.3. Condições de celebração. Constituem, igualmente, condições para a 
celebração do contrato: 

14.3.1. a apresentação do documento de que trata o item 6.2.4, "a", 
deste Edital com o visto do CREA ou do CAU, conforme o caso, quando a sede da 
adjudicatária estiver situada em região não compreendida na área de jurisdição da referida 
entidade; 

14.3.2. a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época 
do certame licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração do 
contrato por meio de declaração específica, caso exigida no item 6.2.5 deste Edital; 

14.4. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, bem como o descumprimento das condições de 
celebração previstas no item 23 e seguintes, caracterizam o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais 
normas pertinentes. Neste caso, a Administração poderá convocar outro licitante para 
celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas 
condições da proposta vencedora. 

15 - GARANTIAS 
15.1. Para as contratações decorrentes deste certame será exigida a Garantia 

de Execução, nos seguintes termos: 
15.1.1. A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do 

certame por publicação no site oficial do município ou e-mail, em até 05 (cinco) dias 
úteis, após a homologação da Concorrência Pública e adjudicação a informar a 
modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor 
global contratado, na modalidade que optar dentre as adiante relacionadas: 

a) Caução em Títulos da Dívida Pública - os títulos deverão ser escriturais 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no 
prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades. 

b) Seguro-Garantia - a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. 
NOTA 1: Caso a Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice 
cobertura referente às obrigações trabalhistas bem como as previdenciárias e fiscais. 
NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia 
no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 
penalidades. 

c) Fiança Bancária - A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do 
CONTRATO. 
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NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no 
prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 
penalidades. 

d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar 
na conta bancária em nome do Município de Campos do Jordão - SP, devendo a conta ser 
informada pela Secretaria de Finanças do Município. As demais garantias seguem o prazo 
retro e a não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não comprovação da 
garantia inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando as sanções previstas neste 
edital. 

NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no 
prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 
penalidades. 

15.2. No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da 
licitante vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for notificada. 

15.3. A garantia somente será liberada após o cumprimento integral 
das obrigações da licitante vencedora e desde que não haja pendências com o Município 
de Campos do Jordão - SP. 

15.4. Será exigida neste certame Garantia de Participação de 1% (um por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo ser apresentada juntamente com os 
demais documentos de habilitação no respectivo envelope n° 01, nos termos do artigo 58 
da Lei 14.133/2021. 

a) A critério do licitante, a garantia pode ser prestada nas seguintes 
modalidades: 

• Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
• Seguro-garantia; ou 
• Fiança Bancária. 
b) Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

c) No caso de garantia na modalidade fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

d) Caso o licitante opte por prestar a garantia de participação mediante 
seguro-garantia ou fiança bancária, estes deverão permanecer vigentes durante o período 
de validade da proposta 

e) As garantias de participação das empresas licitantes serão devolvidas 
em até 30 (trinta) dias após a homologação do processo licitatório pela Autoridade 
Superior, atendendo à solicitação dos interessados. 

f) No caso de revogação ou anulação do processo licitatório, as 
importâncias oferecidas a título de garantia de participação serão liberadas, caso não 
exista recurso administrativo ou após o julgamento deste. 
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comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a 
atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 
regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não 
se realizar. 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Adm inistração, ao ftincionamento dos serviços públic os ou ao intere sse 

celebração do contrato: 
14.3.1. a apresentação do documento de que trata o item 6.2.4, "a", 

deste Edital com o visto do CREA ou do CAU, conforme o caso, quando a sede da 
a - não Monter P j^^opor^^, s l̂̂ cp em decorrência ee r̂ t̂ o supervenients 

entidade; 
VI - não celebrar o contato OU nãd entreem a d qcumenteoeo exige d a P a r a a 
contratação, q u ^ d r comecado dentao do çraze de validoPã de sua proposla; 
VII - ens dac e retardamento ea exaeeção ou da entreg2 do úbjeeo da li citação 
sem motivo justificado; 
VW- apeeeertar oeĉ l̂ Ĵ ç̂aíd ou documen^ão salsa exegida para o certnma OU 

prazo estabelecido pela Administração, bem como o descumprimento das condições de 
Î̂ Î̂ ÍCŜ Î  ^ Licitaçúe ou pratiegr OÍO frau0uinnto na execdção PO coptrbto; 

obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais 
normas pertinentes. Neste caso, a Administração poderá convocar outro licitante para 
celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas 
condições da proposta vencedora. 

15 - GARANTIAS 
15 .1 . Para as contratações decorrentes deste certame será exigida a Garantia 

de Execução, nos seguintes termos: 
15 .1 .1 . A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do 

certame por publicação no site oficial do município ou e-mail, em até 05 (cinco) dias 
I l l- imã^a dim ento Í ! (̂CÍ̂ Î" S cpntratar ; 

modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor 

a) Caução em Títulos da Dívida Pública - os títulos deverão ser escriturais 
I - s úetnrnúb o a gravi dedo da ineraçco oameCida; 
e - as aeculirridaUas de ates concreto; 

Ministério da Fazenda. 
NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no 
prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades. 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

NOTA 1: Caso a Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice 
nucluçivamente nee a inãtaoÇ0 admlnicrrativa p bevis ̂ a eo r es ípo I ĉce íí̂ í̂tj 14 Ú su-ando não 
se jus t i f í c^a impostçno Er pení^Uda^e mai s ú w t r 
no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 
penalidades. 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 

c) Fiança Bancária - A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do 
t4.S3U/20Uj. 

16.6. A sanção prevista no inciso III do item 14.2. será aplicada ao 
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.7. A sanção prevista no inciso IV do item 14.2 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

16.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.2 será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, 
será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 
autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

16.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

16.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

16.10. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

16.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 
da Lei Federal 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 
do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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16.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 
funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 
16.12. será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 
serviço no órgão ou entidade. 

16.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 
provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação. 

16.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 

16.12.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 
infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 
se refere o caput deste item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 
12.846, de Io de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa. 

16.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 
14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

16.14. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem 
prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 

17 -SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será permitida a subcontratação nesta licitação. Somente 

serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela Contratante. 

18 - MEDIÇÕES, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

18.1. Remissão ao contrato. As condições de recebimento do objeto, 
bem como as normas aplicáveis às medições, aos pagamentos e aos critérios de reajuste, 
quando aplicável, estão previstas no termo de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO VII 
deste Edital. 

19 - IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
19.1. Prazo. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, 

devendo protocolar a petição, preferencialmente, na sede da Prefeitura, na sala do 
Departamento de Licitações, localizada na Av. Frei Orestes Girardi, n° 893 - Vila 
Abernéssia, Campos do Jordão - SP, CEP: 12.460-000, admitindo-se a impugnação que 
for enviada em dia e horário úteis, no endereço: licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. 
indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome 
do representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e disponibilizar as 

mailto:licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br


è 
Prefeitura do Município de Campos do Jordão 

Estado de São Paulo 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a 
atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 
regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não 
se realizar. 
em até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

19.3. i. Aeo lhi de a lmpãgnaaão cucira g 0 (̂̂ it̂ i) s era doeiús ada nova 
celebração do contrato: 

14.3.2. As ressúbtae serai j^cadas ao pre ceuso aem iuistraiiv6 2 ficarão 

deste Edital com o visto do CREA ou do CAU, conforme o caso, quando a sede da 

19.4. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação 
tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos. 

20 - MATRIZ DE RISCO 
14.1. Ce eiinoçõee ldentiOlcados para fia dr alobação dor rincos s õo as qdã 

prazo estabelecido pela Administração, bem como o descumprimento das condições de 

normas pe rtinentes. Neste caso MAdiRIALIOAÇÃO derá convocar outro licitante para 

roubos ou furtos 
15 - GAR 

contrato, desde que re 
da proposta vencedor 
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global con 
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caso fortuito ou 
força maior 

situações de obra 
que configurem caso 

fortuito ou força 
maior 

impossibilidade de 
continuidade na 

execução da obra 

reequilíbrio 
economico financeiro 

Contratante 

21 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
21.1. As despesas decorrentes com o objeto desta 

CONCORRÊNCIA, correrão às expensas do orçamento, sendo a seguinte dotação 
orçamentaria: 

01 FONTE 
08 ÓRGÃO 
289 FICHA 
449051 NATUREZA: OBRAS E INSTALAÇÕES 

2 2 - FRAUDE E CORRUPÇÃO 
22.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos 

durante o processo licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela 
veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos 
às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

23 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão 

motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante; 

IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
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atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua 
d - supeesrca, ber parto dp Adminislração, úa obras, oen2iços ou bomoeãã OPU 

acosreCe m odificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 
Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de exseoeão Ce coãttato> b-tc usiem ^ ^ 1 3 da Administração - por 
nraob supo rior a O (tî )̂ )̂ meses; 

III 1 rep etidas st̂ ítcoŝ bÍD^̂  -oe totelioem 9q Çsoveota) diâ ^ úteis, 
indcc endenCemepte vlo vouvm/neo o0rigatprio de tndenizãvno p eks nuvsrsivas e 
coniratualme nte imo revuc-as t^Ptcgl^i^U oaçõ er e moOiliooe ões ei cn trcs ô (̂ v̂is1̂ û ; 

iV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelar po oooampotoo LeviUos pela Admmistraeão por des -e s^ i s 
oO-ns, cspci çlce t u fornerimdútosi 

li - o Po liberação pelã ALmimetração, nos prazoo 101162158, 0e érea, lvcal ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no Crajeto, iãeluçiue devidA a alnoso ou doscumprimunto tas oOrigorõer 
prazo estabelecido pela Administração, bem como o descumprimento das condições de 
é^ecb pUPii c n ou a li coo ciamento ambiçoCbli 

obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária es sanções previstas neste Edital e demais 
l ã i P observerão cs iNg^ntee dispo-Aões: 
celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas 
ca ocUem intama ou ve noerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - ass egurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento 1as obri nações acsumidos ato o n ormal inaçOe d a si túçção, admítiao O 
çestabcleriã^ento do çuuillbrio econ ômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" 
do inciso II 1o cap ut uo act. 12P Utc -ç^í t ã ; 13^/^^^^p. 

2 a o . Os eoutectef das ^raet ios premirias rme ^rt; 9 p n a Le5 M 0 1 0 / ^ - ^ 1 

ncvoaão s f i nn tifiaedoo jDeto confratonte quanto vo imeio de proeo2sn e^ in is t ra t ive pvra 
epuração -le -lescumprimento du etáusuks raníra0 viS1 

ae Caução em Títulos da Dívida Pública - os títulos deverão ser escriturais 
1 - dstecmi oado POr obt onilaterai e eeorito (da A dminieCraeõo, exceto no c aso lo 

^(^e^c^umpnmente tCeco rrsota 0e sua î :c(̂ p̂ io eonúutai 
2 - coaoens uai, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

Nor um-Aê de reuotuçUd dp dispueas, deAde 0 ^ h apa int^re^^^ da Administração; 
I II - detarminvO a por 0 ecislío arOilral, em dsaorrsnciv de ciOnnuia 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

20.4. Ao exOineõo detaiA mada (̂ «rr ato gniialerai da A dminis traçi^o e o 
eutiaçõo consenso Aà DEVegau ser preceditas de autoriza-ão dSerirn T Sundamenlada da 

ade cvmpeteote u rePuzidC a no resp ectivo pcoas sso. 

23.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido 
e terá direito a: 

ATOa 



è 
Prefeitura do Município de Campos do Jordão 

Estado de São Paulo 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes 
consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

23.7. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 23.6. 
ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 

23.7.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 23.3, o ato deverá 
ser precedido de autorização expressado Secretário (a) Municipal competente. 

24 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 

14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de 
contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do 
responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos 
danos causados à Administração. 

24.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 24.1 às 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso 
na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa 
ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 
124 da Lei Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso 
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 

24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 
124 da Lei Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou 
serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da 
relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre 
os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os 
limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 
percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 

24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou 
serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 
trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização 
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 

24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua 
os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

24.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 
termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

24.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 
contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do 
contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão 

interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Agente de 
Contratação. 

25.3. Foro. Será competente o foro da Comarca do Município de Campos 
do Jordão-SP para dirimir as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera 
administrativa. 

25.4. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando 
vencidos em dia não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

25.5. A Administração se reserva o direito de, antes da assinatura do 
contrato, JDOÍ' despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente 
LICITAÇÃO, sem que isso represente motivo para que as empresas pleiteiem qualquer 
tipo de indenização. 

25.6. ELEMENTOS INSTRUTORES. Integram o presente Edital: 
Anexo I - PROJETO BÁSICO - Documentos técnicos, Memoriais, Planilhas, 

Orçamentos, Mapas, Cronogramas e demais documentos informativos. 
Anexo II - Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo III - Declaração que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos neste edital. 
Anexo IV - Declaração de Enquadramento Micro e Pequena empresa. 
Anexo IX - Modelo de Credenciamento 

Anexo V - Modelos para o ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 
Anexo V.l - Modelo de proposta de preço; 
Anexo V.2 - Demonstrativo da composição do BDI; 
Anexo V.3 - Declaração de elaboração independente de proposta. 
Anexo V.4 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Anexo VI - Modelos para o ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO 
Anexo VI.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos 
Anexo VI.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

Anexo VI.3 - Declaração de Ausência de Vínculo; 
Anexo VI.4 - Declaração de Idoneidade; 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 
Anexo VIII - Certificado de realização de Visita Técnica 

Campos do Jordão, 02 de setembro de 2024 

Lucinéia Gomes da Silva 
Agente de Contratação 
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A N E X O - I 

lebração do contrato) 

P R O J E T O S , M E I A O R I A l S 1 t0 L A N1LHAS 1 O R Ç A M E N T O S , M A P A S , 
C R O A O G R A M A S S D E M A I S D O C U M E N A O S IN10 O R b d A T i V O S , 

lur tc^ ch^ I N T E G R A I S A S D E O T E E D I T A T E M P REI SCeUtA P O R P R E S O 
S L O B A L . 

T -POIMSNOR P R E Ç O 
"EEFNETA EN GLOSAL " 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(Apresentada fora dos envelopes) 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N° 23.403/2024 

Nome completo: , 
RG n°: CPF n°: 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência n° / Processo n° 
_/_, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
) 
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ANEXO 110 

DECLARAÇÃO QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS 
ÍNDICES ECONOMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL 

(Ac resenÇaPa .oroo tio cnv ̂ ÍUA^SÍ 

deste Edital com o visto d deste Edital com o visto d 

Nome no mpleio: 
RG n°: NPd n0

: 

DECLARO. s o p oe ú e n a s (cn Lei, que o Ndtante (nome 
empresarial), intere9sado em ãauiripar da C oncnrtên cia oL 0 , Prooeosn n0 

/ , nle nde os ir^t^^^^ e^oeccm^co^ír ^ev ie tos noste odil^1 rnScroo que >> -oocl aIraixo 
citados: 

normas pertinentesa Neste caso, a Administração poderá convocar outro licitante para b 1 Sb.vêoria Onerai .2C^1 

condições da proposta vencedoraa 
d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 
do v alor da propaste inicial. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

(Apresentada fora dos envelopes) 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N° 23.403/2024 

A Empresa , inscrita no CNPJ sob o n° 
, com sede na , por 

intermédio do seu representante legal o (a) Sr(a) , portador(a) do 
Documento de Identidade n° , Órgão emissor 

e do CPF n° , DECLARA para fins de participação no 
Concorrência Pública N° XX/20XX, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3o da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

,... de de 
(Local) (Data) 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
MODELOS P A R A O Õ O V E T O P E PI- Ç - S R O P N S T A 

ANE XO V.l 
mOREAO u E P C A C O S T R 

entidadel 
PROCESSO IM° 23 .403/2024 

À Agente de Contratação, 

O licitante (litma/denoAln açâCt e n d e r e ç o 0 a sode/filial, 
obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária es sanções previstas neste Edital e demais 

minuciooamv nte toúo o ^ 0 - 6 1 - 1 - Uo EAOS e seup aponos e tev t o m a u o c o n h - b i m o n t - do 
celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas 

o objeto licilado o oO ooa I H e g c S responsabi l idade pelo valor total d e R$ 
(valor por extenso), já computado o BDI, conforme 

detalham e l o aOalxo: 

ITEM lão^a^otç^o Valor Proposto 
1. 

certame 
v. 

global contratado, na modalidade que optar dentre as adiante relacionadas) 
Validade da proposta: (d^s) ; 

p o o a l e c>ota). 

iNome0abs ;nntorv olo r e ° reseptnote tegaO 
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ANEXO V.2 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N° 23.403/2024 

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO 
1. Lucro estimado (L) % % 

PARCELAS RELATIVAS A DESPESAS DE RATEIO DA ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
1. Administração Central (AC) % 

PARCELAS RELATIVAS AS DESPESAS FINANCEIRAS 
1. Despesas Financeiras (DF) % 

PARCELAS RELATIVAS A SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS DE OBRA 
1. Seguros (S) % 

2. Garantias (G) % 
3. Riscos (R) % 

Subtotal Seguros + Riscos + Garantias % 
PARCELAS RELATIVAS A INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS 

1. Imposto Sobre Serviços - ISS % 
2. Impostos que incidem sobre o faturamento -

PIS 
% 

3. Impostos que incidem sobre o faturamento -
COFINS 

% 

4. Contribuição previdenciária % 
Subtotal Tributos (T) % 

Considerando os percentuais acima e aplicando-se a fórmula abaixo, tem-se: 

BDI= (1 +(AC + R +S +G))(1 +DF)(1 +L) 
- 1 

1-T 

Onde: 

AC: taxa de administração central; S: taxa 
de seguros; 
R: taxa de riscos; 
G: taxa de garantias; 
DF: taxa de despesas financeiras. L: taxa 
de lucro/remuneração; 
T: taxa de incidência de tributos; 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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AA EXsr V-3 

D E C - A R A Ç Ã O DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE P R O P O S T A E 
A T U A Ç Ã O cooooRME P O PIARCO PEGCCC0 O N T I C O R R U P E Ã O 

CONCORRÊNCIA N0 00/102024 
P R O C E S S O N0 23 .403/2024 

Eu, ; f^irrt^doi t- n R G v0 

e ° e CPF n° , represen tan te legal do licitante 
(nora e empreunrinl), mpeteosadu em .sar-ic^nt da 

Concorrência n ( / _ _ , P r o c e s s a o0 / , D E P A R O , s o p a s penap dn Lei, 
e s p e c i ^ m o n l e o art :go 2 9 p dia COd1 ú-i s^ercn| B/ao1 |^ÍCO; que: 

a) a proposta apresenteda foi elrbstadd d e mauai^^ in dependonte ir o meu conteúpo nSo poi , no 
toifc) ou eco parte - ^ r e 1 eu ivd.retameate - ^i^^^rmapo ou p iscuT Ço com ^ o ^ u e - o utro 
Ucitente ou mteressa-Lb0 ecn p o tenrial OO po fato1 no ^esente pro2e0lmonto Uritatório, 
0 1 se intcoção p e ap-eucntar o p-opcuta não for informa0 a ou 0 lsautida coto qua^uer O utro 
hartante ou MTERessADO1 em ^ t e , cf A1 ou do °ato, PO p^^^^o^T e ^ocedrnouto licitetório ; 
C( o liritantu não tentei puc r ^ a ^ u s r meto on por c[t̂ ^t :̂ru^r poes oa. i r^oir v a ( (oSs |Lo de 
^ o ^ u e o odfro Uritan te ou mtere ssado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
d) e conte°po da ^opos ta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discotido com qua^uer outro hritente ou mteross atto, em pote nria0 ru de fato, 
OC ^btcute ^ocedimento Uritetório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada p°o foL no to-ls ov em o arte1 u/formado, diosuteto ou 
ceccbtoo de qua.qusr mtegrante retectonaolo, u ireta ou iudiretameute1 ao ó ^ ã o ^ r t an te antes 
da ebertora ofícia1 p as ^ o ^ o tee. e 
p o represem tente lenal do 1 icitante es te plenamevte risnte -lo teo r e da oxteo cCo i^^ste d vAloração 
Ç Ues detém jc^ î̂ os f opores e mfopmcções pomo fin-- -iõ; 

DECLARO. arnda" q u e n pesooo jomoHca q u e ^^p^pu^^ntío conduz s e u s negEo 1 ao 0 a f otm a a 
coibir R ú o d e v , o orropção e a ptátiva c>e q u a ^ s - e t outras 8 ,01 teoivoo p A d - 0 nist(oçâo 
Pública, rac iona 1 - u estrangeira , em a tendimento a Lei Federal n0 12.846/ 2013, tais como: 

I - proienter, aferocir ou dar, direta om mpiretem ente, - a n t a ^ m m ^ n t o a a agente b ú 0 ltoo, ou 
s tetarira peseoo a e(e rsteci o na°a; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos etos Hiatos p r é v i o s em Lri; 
Ml - oomprovadamente, u^zarcsu ú e mte^oste pesso O s /^ ic^ ou CuoMtec 0 ora orukcr ou 
^ssrnudar seus rccir i ou sc 1 peat i pa pc poe Oono fía iários -io^ 0 ratíastos; 
1 - AO to cavte a Uriteçcíes e cinfrato— 
nL frustrar o u frauulor, mecüante ajoste, combina j Co nu ^ a 1 . u^i1 oufro áx^rhonte - o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V.4 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Art. 62 § 1o, da Lei 14.133/2021 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N° 23.403/2024 

Nome completo: 
RG n°: CPF n°: 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência n° / Processo n° 

/ declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 



è 
Prefeitura do Município de Campos do Jordão 

Estado de São Paulo 

ANEXO VI 
MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA O ENVELOPE N° 2 - "HABILITAÇÃO" 

ANEXO VI.l 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N° 23.403/2024 

Nome completo: RG n°: 
CPF n°: 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência n° / P rocesso n° 
_ / _ , para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que a tendem 
a o s requisitos de habilitação, e que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal; 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5°-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5°-D, ambos da Lei 
Federal n° 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal n° 13.467/2017. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI.2 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A S EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE C A R G O S 

CONCORRÊNCIA N° 0 2 1 / 2 0 2 4 
P R O C E S S O N° 2 3 . 4 0 3 / 2 0 2 4 

Nome completo: RG n°: 
CPF n°: 

DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI.3 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N° 23.403/2024 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 
n° , sediada ã Rua/Avenida n° 

, Setor/Bairro , na cidade de 
Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , 
portador da Carteira de Identidade n° e CPF n° , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins de participação no Concorrência n° x x / 2 0 x x , a inexistência 

no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura de Campos do Jordão, nos cargos de 
direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de 
seus agentes políticos. 

/ / 2024. 
Local e Data 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 
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m N E X O eet.d 

D E C L A R A Ç Ã O D E I D O N E I D A D E 

CONCORRÊNCIA ^ 0 21 /20A 4 
P R O C E S S O N0 23.U03r2024 

10 Empre sai , >o nn CNPJ sob o n° 
, oom o Eu-c na 

, por intermédio do seu 
representante legal o(a) SÕ(O) , poutadorla) do 

praoo estabe(ecido pe(a Administração, bem como o descumprimento das condições de 
ce(ebração previstas no item en e seguintes, caracterioam o descumprimento tota( da 

..,XX/20^^: nUo tee reeep|dv do Muui c j AR (de Oompre °o JorsJãa ou de q o - A enc -u t tn ent"0 a d e 
da A d m o s t r a ç ã o arreta OM :O)C| retv em 0s°i1;o FerteraS Eoto donl o Muoki^al" S U S P c t t S Ã O 
T E M P O R Á R ^ (de oartio :L>noãu om Mc^|^^uãE e ou impedimeove de osntraiat c s m a 
AdminisLia^o PúbNca> aos |m c p m s não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

, . . . de de 
(icitante vencedora do 

ratado, na moda(idade pue optar dentre as adiante re(acionadas2 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 

CONTRATO n.° /20XX. 

Processo Administrativo n.° 23.403/2024. 

Contratação de Prestação de Serviços de Execução de Obra 
, em regime de empreitada global: 

material e mão de obra, em conformidade com os detalhamentos 
contidos no PROJETO BÁSICO, celebrado entre o município 
de Campos do Jordão e a empresa 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES: 
1.1. CONTRATANTE: A PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO, 

com sede administrativa na Av. Frei Orestes Girardi, n° 893, Vila 
Abernéssia, fone (12) 3668-5450, inscrito no CNPJ n° 45.699.626/0001 -
76, neste ato representado por seu Secretário de Administração, Sr. 
XXXX, pelo Secretário de Obras, Sr. XXXXXX, doravante designado 
CONTRATANTE. 

1.2. CONTRATADO: 
, pessoa Jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n2 , com sede na 
, n° -, Setor , CEP , na cidade 

de - XX, representada pelo , o Senhor 
, brasileiro, , portador do CPF , 

residente e domiciliado na cidade de - XX, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

2.0. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. DO OBJETO: 
2.1.1. Contratação de Prestação de Serviços de Execução de Obra 

, em regime de empreitada global: material e mão de 
obra, em conformidade com os detalhamentos contidos no PROJETO BÁSICO e demais documentos 
informativos - ANEXO I, nos documentos acostados no Processo Administrativo n° 23.403/2024. 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
3.1. O regime de execução será por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA -
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP. 
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4.0. CLÁUSUAA QUARTA a DA) EALOR A EL C ONTRAT Oi 

4.1. Pelos serviços prestados o Contratante pagará a Contratada o Valor Global 
de R$ (.). 

t̂ .O) Ato valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.0. CLÁUSULA QUINTA - DA RETERVA ORÇAMENTÁRiA E 
DI SnONIBINIDADE FINANCEIRA: 

0>r . DARESERVAORÇAMENTÁRIA: 
5.1.1. As despesas serão acordadas por meio de celebração de Instrumento de 

Contrato, e suportadas por rusir da Ctásstficaç^ oeçamentárius a°equouoç àe leis 
orçamentárias de Á023, clarsifieritás CR astoe d o prcseeso pelo Dupartámento de 
Coúta0ll lU aps do M u m a ^ o , s ob u cubriua; 

OO 0 R G Ã 0 
C8C F-AHA 
t vONTE 
449051 NATUREZA: OBRAS E INSTALAÇÕES 

b.a r DA DISPOROB-LIDADE FINANCEIRA: 
5.2. 1. Os recursor fineoceirur clás(inaboo aoe pcgamentor da smo resa 

COATRCTADA cerro atro didos çor verbas ouiundao de contrapartidn do Município. 

6.0. CLÁUSULA SFXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROAAÇÃO: 
6.2. DA scGÊNCCE ( 

p E . 1. R -nscrume Hto ols ^ c f r o t o t cr-" rno v^êuorn es timada em até .... 
( ) diais - ....( R meseo, uonfoune R r n n s - r a m a Físteo-FmaEcefrO1 midanelo-se 
c jcortír du encissao R oidem de rctvrçs. 

S , - ; I . Os peaoos Cc Foído das etapas da excaução, de cono los^ e de 
entoego ^dmj î̂ (ai Toourogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de ceu equifóbeto e^ (̂̂ î cmi(̂ -̂0onao^^aioOi nos termos da Lni Federa1 n.° 
COTO 3 ú 5 1 ° E c abril d° 20 2 1. 

6.0. DAPRORAOGAÇÃOi 
Se2.S ConToc-ae o nrU -At iSR̂ F̂ (fa Lei -0.-33220 2-. que debins or ssaÃçss não 

contínuos ccu oou tratados u°c cscopa; a reda-tco a-irma v i s s^ contnalos tp odem ser 
brarrcgad os, Oecdn quenes tificmdameate, p eio prazo neces sário d aonclosOo do nSjeto"". 

pena(idades. 
somente será possível quando: 

d) Faltaram elementos técc jcos - ara a e-oeo çpo doo pro-etos e o forno cito ento 
Neres ceubnr ao Departamento de Engenharia do Município de Campos do Jordão - SP. 

b) Houver ordem escrita da Secretaria de Obras para a paralisação dos serviços. 
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6.2.3. De Acordo com o Art. 115, § 5o em caso de impedimento, ordem de 
paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.2.3.1 Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5o 

do art. 115 da lei federal 14.133/2021 por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, 
em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 
cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução 
temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

6.2.3.2 Os textos com as informações de que trata o § 6o do art. 115 da lei 
federal 14.133/2021, deverão ser elaborados pela Administração. 

6.2.4. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não 
for possível a sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da 
empresa contratada e autorização expressa da Secretaria de Obras. 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DA 
EXECUÇÃO DA OBRA, FORMA DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

7.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
7.1.1. O prazo para a execução da obra, será de até .... ( ) dias -

( ) meses , conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais 
documentos informativos - ANEXO I - parte integrante do edital. 

7.2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA: 
7.2.1. As obras serão realizadas por execução indireta, conforme especificado 

no PROJETO BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Cronograma Físico-
financeiro, Memorial de Cálculo, Memorial Descritivo e demais documentos informativos -
ANEXO I, parte integrante do edital e do contrato, iniciando no prazo de até 10 (dez) dias 
contados da emissão da Ordem de Serviço. 

7.3. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA: 
7.3.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da 

Administração, através do Setor de Engenharia, pelo seu técnico especializado (engenheiro). 

7.3.1.2. Conforme o Art. 117, da Lei Federal 14.133/2021 "A execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

7.3.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
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7.1.3.4. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

7.1.3.5. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7.1.3.6. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva 
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, 
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

7.1.3.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e 
os programados, a contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre que surgirem 
quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de 
acidentes, ou condições especiais. 

7.1.3.8. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes 
no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

7.1.4. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 ao 123 
da Lei Federal 14.123 de Io de abril de 2021. 

8.0. CLAUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 
8.1. As obras em desconformidade com as especificações técnicas não serão 

aceitas pela administração. 
8.2. Em conformidade com o art. 140 da Lei n . 0 14.133/2021, o objeto deste 

contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com o contrato. 
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S ;4. o receaimento defiuitivo ( A a COOm̂m̂ ĉcCê î î o não eximirá o aonlrotodo, 
Ŝ îu or^^o mínimo de d (aivco) onos, adm itida a previsOo Ur pcazo de gorontla roo eolor , da 
se rea(iaar. 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação 
do bem imóvel, e, em caso dd •vicia, Cefrnito ou inaucreaãn idontiflcoUor. cr °onáratadu ficará 
cesunnsáve i oela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

S.A. As fa( hao e T(eloo du eáeudção npo surâo a° m itidos ŝ l̂ é a î ŝ tegral 
reparado s u U u R ação- com 0 nue e c a cu Fuo do Mumaipal d e Saúde m arutidís as aond1 çpss de 
odahdc0e, nos praco s aurazo^os ^ t a Admmisfração e reafazidos a termo, roo formc art. -99, 
coprnt Çc Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e contratuais. 

8.6. O OescuiáRrimento dos prazos Co aonaiusão, -cdem aaraaterizar 
Ueraumprim onto p^r a^^i AOS toáal das (clccigaî î ^s gerando as san çcié^ previstes neste contrato e 
no edital. 

á(A. CLÁUCULA NOAA õ RAS ALTE RAR UFES CONTRACURCT 
9.0 c ConSorsuo o crd 12 4m Oa ucrl. Oedsral t4.130C202ti os controlou poderão ser 

atterados, eosu as deviuascustiOie atiduo, nois seguinte) coso o 

i o unlioteroim ente u elu t\e :̂miuc^C)̂ ç Ani 

a) quondo houver modificoção do projeto ou dos especificoções, poro melhor odequoção 
técnico o seus objetivos; 

b) quiodo for necessário e modtftooc^o do vator oonfrotuol -cs 0ecosrêncie de 
deresd^^ ÕO dmivurção ^cnt i ta t isa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

li - pou áonIdo eoLre ae -ĉ î t̂ :̂ : 

<Ĉi quunUn a uubotitulçdA uo gorovtio oie exeaução; 

b) quondo neeursária a modifiaaeão do repiíde de ^E-̂ cuuã̂ o da o0rã ou do sertueo, bem 
somo do modo de fornecimento, em face dr veriflaac ão téanla a da inopl i c ^ s ^ l ^ i d o s 
(ecmos aonáratuais originórios; 

c) quondo cecnss áUe a moaifícoção do Soiaro Se oagamento po r io-bosi çã̂ a de 
siraunotãid oa supemententee, montido o voioc in^iciat otuoliocdo e vedado o onteaioecão do 
pogomento em reloção oo cronogromo finonceiro fixodo sem o correspondente controprestoção 
de fornecimna to ún bonp ou oxecução de obro ou servivc); 

d) pcra restabelecer o e ^ h b c t o eudátotoo-fm-uK-eiro lî :ie| ŝ̂ I do ooctiecto e c (oso de 
forço Luotoc, acro fosturto ou fato do Jaríndpe ou UR desorrênaio u e (latos rnprevisíveis ou 
brrvicíviis de ecnnecibênafas maokufaveis, que iriviübihdem o oxeadç0A do aonfroto tal aomo 
bac^uaa0 ; ceipertodo. eco qusc^uer soso, o r e^ r t i ç 0 0 obrrtivo de risas estapeleaido no 
sonfroto. 



è 
Prefeitura do Município de Campos do Jordão 

Estado de São Paulo 

9.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de 
obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico 
e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 

9.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 9.1 às 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 
conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

9.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da 
Lei Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

9.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da 
Lei Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

9.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 
aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral 
entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

9.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 
percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 
orçamentária. 

9.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se 
o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

9.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os 
encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

9.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório. 

9.21 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
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9.22. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 
contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do 
contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

10.0. CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 

10.1.As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os 
quantitativos e preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico 
financeiro parte integrante do edital. As medições deverão seguir as diretrizes mínimas e as 
características técnicas apresentadas no Critério de Medição (documento disponível no Anexo 
I.) 

10.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

10.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as 
informações básicas de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a 
informação de que se refere ao processo de Concorrência n° X X / 2 0 X X . 

10.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência 
bancária, na qual a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão 
judicial em contrário. 

10.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente 
acompanhadas das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da 
fiscalização. 

10.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as 
notas fiscais conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o 
recolhimento do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da 
CONTRATADA 

10.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer 
até 15 dias do mês subsequente ao da medição; 

10.8. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das 
notas fiscais, causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará 
direito ao Município de prorrogar o prazo de pagamento. 

10.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, as importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista 
e tributária, encargos, indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial ou 
administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e 
mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA prove o cumprimento da 
obrigação, por ocasião da competente quitação do débito. 

10.10. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 
reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

10.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela 
administração, toda a documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, 
trabalhista e outras nos termos deste edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e 
contratuais. 
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11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

11.1.1. Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a serem 
executados e dos atos deles oriundos. 

11.1.2. Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
todas as OBRIGAÇÕES E ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, 
FISCAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta contratação, bem como a concordância 
da possibilidade de eventual tributação na fonte de obrigações sociais e tributárias cuja 
competência seja do Município. 

11.1.3. A CONTRATADA responde por danos causados à 
CONTRATANTE, ou a terceiros. 

11.1.4. A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final da 
execução do presente instrumento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e 
fundamentadas. 

11.1.5. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer 
alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da 
execução do contrato. 

11.1.6. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no 
todo ou em parte, decorrentes deste procedimento sem previa autorização da contratante. 

11.1.7. A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro 
garantia, a renovar a garantia de forma proporcional ao remanescente, em momento prévio ao 
seu vencimento, sob pena de rescisão unilateral do contrato esteado em descumprimento 
parcial dele. 

11.1.8. E obrigação da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às 
especificações, itens, subitens, elementos, projetos, desenhos, detalhes, instruções fornecidas 
pelo Município e condições gerais e específicas do edital e seus ANEXOS. 

11.1.9. Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as 
instalações de canteiro, as instalações provisórias de energia elétrica, de água, esgoto e de 
comunicação necessárias à execução da obra, bem como os testes dos equipamentos por ela 
instalados. 

11.1.10. Os barracões e as instalações provisórias de água, de esgotos, de 
energia elétrica e de comunicação etc., que compõem o canteiro de obras, são de propriedade 
do Município. 

11.1.11. A CONTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de 
obras, de propriedade do Município e proceder à desmontagem de todas as construções 
provisórias ao final da obra e entrega ao Município, bem como executar a limpeza e 
remoção de todo o material que esta julgar indesejável. 

11.1.12. Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure ter ocorrido 
no projeto, na execução da obra e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser 
comunicadas por escrito ao Município de Campos do Jordão, sem prejuízo de sua 
responsabilidade. 

11.1.13. A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por 
todos os encargos referentes a direitos autorais sobre projetos, desenhos, processos 
construtivos e patentes sujeitas a "royalties" ou outros encargos semelhantes, por ela usados 
durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

11.1.14. O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execução da 
obra deverá ser adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho. 
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0 l.t.10 c A CONTRATASA, ooero únioa cm-rs godora do sov pes stu^l; se 
eomaromete cc csguiá/in covtru riscos de naidentes úe tsaOatha o u obseá/ar rigorosamente 
Sodas oz orescrições relativas às leis trabalhistas e de previdência ou correlatas, em vigor no 
país, sendo a única responsável pelas infrações que o seu pessoal cometer. 

I . .Ct6. Ss CP NTRATADA re uCriga a reTocçcr o seu d a n t u e de 
euuinameritoo; ouando necessária à recuperação de atraso existente, ou quando constatada a 
sua inadequação, e, ainda, a substituí-lo por defeitos ou más condições de operações, não 
importando tais procedimentos em ônus para o Município de Campos do Jordão. 

II.1.17. A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação e da 
integridade dos materiais e equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo recebimento da 
obra pelo Município, bem como indenizá-la no caso de extravio, avaria parcial, destruição total 
ou furto e outras situações que possam ocasionar prejuízos ao Município. 

CLSCS A CONTRATADA se oCeiga. tamlcém, a: 
a) Executar e manter em boas condições a sinalização diurna e noturna das vias 

públicas, com vistas a garantir boas condições de tráfego, se responsabilizando civil e 
criminalmente pela segurança do trânsito, durante o período de obras; 

b) Providenciar a instalação de placas exigidas por lei, alusivas ao 
responsável técnico, e nas demais placas porventura exigidas, fazer constar o nome das 
entidades cofinanciadoras da obra; 

c) Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar 
danos a terceiros, bem como às obras em execução; 

d) Reconhecer a autoridade do Município de Campos do Jordão o direito de 
embargar e interditar as obras, caso a CONTRATADA descumpra as exigências contidas na 
Lei federal n° 6.514/77, ficando está sujeita às multas provenientes de quaisquer autuações, 
sendo a CONTRATADA a única responsável civil e penalmente pelo descumprimento de tais 
normas. 

e) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

rr.j .19. 2f CONTRATASA so eo mpromote a recrareir OS danos ou prejuízos 
causados ao Município e às pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou 
omissão do seu pessoal ou de prepostos. 

11.1.20. Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil e 
tecnicamonte, palas obras decorrentes deste contrato, perante o Município e a terceiros, 
abrangendo erros, omissões, negligência, imperícia e imprudência cometidos por seus 
empregados e/ou prepostos, na forma do que dispõe o art. 618 do Código Civil. 

11.1.21. Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a manutenção de 
um Diário da OO-as, -Pritianentemento disponível e a-uoiiáado: no loaal, pama lençnmpnto. 
Serão obrigatórios dentre outros os seguintes registros: 

o) Pela CONTRATADA: ConUiçõue meteocológlaas prefudiciais ao 
mnanmento Voe tenCalhoe; felbas nos scrvicos Oe terceiros ndo sujeitos -1 sua ingerência, 
ooroeStas 0 f)sc oliuação do Mpóiclpio de uampo c do Cordão, dalse 0 e sonelooão das etapas 
pena(idades. 
fiscalização, eventual escassez de material que dificulte a execução da obra; 

b) Peio fiscalização: juízo SormoOo sobre o oúdamento Oa obra, todo em 
fuamãn Co cumprimento do projeto, especificações e prazos, observações sobre os 
lançamentos da CONTRATADA, solução às suas consultas, restrições que lhes pareçam 
cabíveis quanto ao andamento da obra e o desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e 
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equipes, etc. 
11.1.22. Promover e apresentar Cadastro CNO, da obra, nos casos em que 

houve necessidade legal, nos termos da Instrução Normativa RFB N° 1845, de 22 de novembro 
de 2018. 

11.1.23. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela 
Administração, toda a documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, 
trabalhista e outras nos termos do edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e 
contratuais. 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

12.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados 
neste contrato mediante a apresentação de documento hábil de liquidação, bem como 
promover todos os atos inerentes a retenção na fonte das obrigações sociais e tributárias. 

12.2. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme 
obrigações estatuídas no Edital, bem como manter estas obrigações no decorrer da execução, 
salvo a prática de atos ilegítimos que não depender de sua responsabilidade direta. 

12.3. A Secretaria de Obras deverá prestar à CONTRATADA todas as 
informações julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não superior a 10 
(dez) dias corridos. 

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO: 

13.1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
13.1.1. A licitante VENCEDORA deverá fornecer após a adjudicação, 

homologação e assinatura do contrato da Concorrência Pública e no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, Garantia de Execução Contratual equivalente a 5% (CINCO POR 
CENTO) do valor a ser contratado, conforme disposto no Art. 98, da Lei Federal 
14.133/2021, com LASTRO E VIGÊNCIA EQUIVALENTE a 30 DIAS posterior ao 
cronograma de conclusão da obra, sendo que, independente da forma de garantia elas serão 
restituídas até 30 (trinta) dias após a entrega DEFINITIVA do objeto contratual, e 
poderão ser apresentadas nas formas dispostas no art. 96, § Io, I, II e III, da Lei federal 
14.133/2021. 

14.0 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos 

para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 



è 
Prefeitura do Município de Campos do Jordão 

Estado de São Paulo 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

14.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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lUt3. As OipóCrreo de estins—o a quc se referem oe ioaicos CC, Ill e IV do 
item t4;U; oaseclecão as seguintec disposio-os; 

I - não secão cdiŝ t—(̂ ŝ eco coso de caiami da—e riUC^̂ ica, do nrase - eiãurbação 0 o erdem 
se rea(iaar. 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - asseguraoão OO san dretcdo Cr direitf de optar p^iu sospens ão do °uoprim evto das 
sOrinoetles as eumi—cá até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômi co-finaneoiro Uo eenLcoto , na uorma 0 a alínuc "d" d o inciso II do caput do 
art. 124 da Lei 14.133/20— 1. 

entidadet 
14.133/202 S deuerão ser notiSicaUeo pelo coutratonLo qu;mto au (̂ 1̂1(̂00 de prseesso 
oUmlnistrativo para auuaaçõo d e 0 ecaumpriRento de olánruloo contĉ l̂̂ î a io: 

14.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I - deSermi nada por atv unHai^al e uscrito dio AUmimstração, exeeLo no caso de 

Oeszumurimeoto (^esoIreme de sua préprin conduta; 
A - aoosevsuai; uoc aoordn entre nu (̂ ^^^^e; —or conailiação, (io:r Rédioção o u p n aomitê 

Ur o^^^o^ução de disputuc. derdo que Ruja intores re Oa A°sei aistrasão ; 
Si - (^^l^isitm^da cor Ceaisão ecÎ F̂ tr̂ iI om decorrçuaia de ciáusula 

coiê nl̂ r̂ n^F^̂ r̂̂ )ls: oo aompcomisso arbitro— ou por decisãotudicirl. 

14.6. A extinção determinodo por oto uniloterol do Administração e o 
extinção consensuol deverão ser precedidos de outorizoção escrito e fundomentodo do 
outoridode aomp etente e seduzi—cs a termo oo rocpeativo ucocessoi 

2.2.7. QuaoCo a oxtinção deuorcer de abiua exciur^^o da Administração, o 
contratado s eró reesrrci do peloe jcreruíz-^s reubiarmunLu coR—ravad os qu^ hsui^^r sofrido e 
terá d ireCó v: 

! - devoiuoAo ba goraotio; 
V F bagamontos dovidoo jõ l̂ia uxecoção Uo contrato ^lé v Cata Uo extisção; 
III - pagamefto de cuRo dad^usiçol̂ ilî oî õ l̂̂ )̂ . 

140L A extinção deLerminado poc ala unilateral Ca RUmioislraçoo oloderá 
daarretar; som prtjuíoo dos sonções previstos no Lei 14.133,2021, os seguintes consequêncios: 

I - osoufçno imneiafa do oe>Ueto do aovtrato, uo estado e loaai e s sue sn enoontror, por 
oto t̂ r óç̂ r̂ o cio St) IOL̂Â Ísl̂ éÃĉêlo , 

II - ocupoção e utilizoção do locol, dos instoloções, dos equipomentos, do moteriol e do 
pessool empragodou no execução do aooÃrato e ceceo-orios à sua aontiovidade; 

II | s (xeau— ão do nacurOia cootcctuai para: 
iu) rsscarcimento tio AUministração Púbtico -cor p r̂efu^^o:s deaocrontes da n^o ixecução; 
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b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.9 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 14.8 ficará 
a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta. 

14.9.1 Na hipótese do inciso II do caput do item 14.8, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa do secretário (a) municipal competente. 

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES 
15.1. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A sanção prevista no inciso I do item 15.2. será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 15.1., quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.5. A sanção prevista no inciso II do item 15.2. será calculada na forma do 
edital ou do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei federal 14.133/2021. 

15.6. A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do 
caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021. quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.7. A sanção prevista no inciso IV do item 15.2 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 

II- quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas 
no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

15.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
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05.S. Se a multa uplieoda e as indeclixao0cs caOlvois focoR suo—riores ao 
vaioI de pogumento edentaaimenLe PeviUo sio^^ AdminictsaçOo ao contratado, além da peráa 
Lesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

l . .(0. OO spli oaçcc bas ^^eitNos previstas oo iCem CÛ li rão exciui; em 
Uif̂ o t̂ese ainuma; o obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

URI 0; Na upiicfçãe Ca sanção prevista no iociso N Uo CHQUt do art. -06 0 a 
Sei Eederal tS .̂He0d20l̂  1; seco facultada a deSesa Uo interesxoUo no oiraoo Po -5 (çuinze) 
entidadet 

S5i2 20 ; A. apRcaçOu das sccçoes previ stas rio s imaimos llt o 125 do caput Uo art. 
COO da Loi Fsderai t 0.tI î̂ î (^02- requererá a instauração Ue pso cesso de reseonsabilização, 
a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e piocucatâncias cbpheciaos e intimará o lisiConto ou o contratado porá. mo 
praao Ue 15 (quinze) diac â tel̂ ti contedo do Vala de intimaoõo, apresento— deOesa ^^o îi-̂  e 
esâ t̂̂ i5l(3 r̂ as inovas qi^e pretenda o roUuziti 

0 5 .12b . Em órgõo cu entidade d a OOUro inislraçao Publi-I cufo -padro 
Cunrionai não seja focmadr Ue servidores ustatotárioN a comissão a que oe ceSese O ttem 
condiç ãeiá eî itFico t̂:̂  oe C )Uois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 
servi ço no óngão OS entidade. 

l ã . 10o2. Na hipóLes e de deferimento de pedido de produção de novas 
provas ou de jui tada de p r o s o tctlgaUeo tnoirpeosIiveiT pela comics—T o lioltonLs ou o 
contratado t-oderá apresenLui é l̂eáss^ões limais nst prazo d e l S Cquiozel Oiao úteis, conCaUo 
úa data da intimação, 

15 s / O | 3 . úacão inuoéo^riuas pek comissão. medionte deeio0o 
frIá^mentactá, prouas iEai /as, mpeotínentee. olosnecessárioé, dcotelatórias ou intempestivas. 

1° | t S | S i A prescrio-KC oao crerá em 5 nvs t crnos, coutados do (técem ç a 
mfra^o pul a AdmI nis t ra^o. e se rá: 

1 - immnemf^c^a feia ^i^steurc^;^^ do usocesso ds responsoSilima-ao o quo se 
^̂ Ŝ ]:o o C5puã deste ite/a; 

II o suopensa pei a ce leOraçao de acordo d e 1(1 iéoria previsto ne Lnr n° 
!2.8nC; de Io Ue uoosto de Uá(31 

III - cusnenua pof eucrseo j u d ^ s ! pue inviabii ice o conclusão Oa auuração 
oUminizLrativ2. 

15.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 
14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
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15.14. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem 
prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as 

informações que a Lei Federal 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sítio 
eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato. 

17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS EDO FORO: 
17.1. O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo 

Administrativo Licitatório n.° 23.403/2024, e está obrigatoriamente vinculado ao Edital de 
Concorrência n.° 021/2024. 

16.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, e ainda normas e princípios gerais dos contratos. 

19.3. As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo 
extrajudicial, nos termos do Art. 784, Inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro. 

19.4. Fica eleito o foro da Comarca de Campos do Jordão - SP, para 
dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento dele, renunciando a 
qualquer outro, por mais especial que se apresente. 

19.5. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente 
contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o 
arquivo cronológico do Município e, depois de lido e achado conforme pelos partícipes, na 
presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo aceito, sendo assinado pelo 
CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas. 

Campos do Jordão, aos dias do mês de de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
Secretaria de Obras - Responsável 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
Nome do Responsável 

Cargo 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 
Rg-

Nome 
Rg. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADO: "XXXXXX" 

CONTRATO N°: 0XXX/20XX 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA -
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO - SP". 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução n° 01/2011 doTCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

Campos do Jordão, XX de XXXXX de 20XX. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME: M A R C E L O P A D O V A N CARGO: P R E F E I T O CPF: 040 .680 .458-36 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

NOME: M A R C O S A N T Ô N I O C H I O V E T T I CARGO: S E C R E T Á R I O DE A D M I N I S T R A Ç Ã O CPF: 073 .143 .038-78 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE: 

NOME: EMÍL IO A N T O N I O F A R A H CARGO: S E C R E T Á R I O DE O B R A S CPF: 026 .486 .678-90 

ASSINATURA: 

PELO CONTRATADO: 

NOME: XXXX CARGO: XXXXXX CPF: XXXXXXXX 

ASSINATURA: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: M A R C E L O P A D O V A N CARGO: P R E F E I T O CPF: 040 .680 .458-36 

ASSINATURA: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: EMÍL IO A N T O N I O F A R A H CARGO: S E C R E T Á R I O DE O B R A S CPF: 026 .486 .678-90 

ASSINATURA: 

CAMPOS DO JORDÃO, XX DE XXXXX DE 20XX 
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INSSRU ÇÃO 02/SS08 SC5iS2 — CO00dATPS Til AuOS SCRÍAI COS TãÁLEC OS 

CADOSTUO 0 O RSSPONrÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITUOA DO MUNI OÍP 10 Pb CAMO.f 00 CORDOO 

CONTRATADA: 

CONTRAõd O0. 

OBJETO. 

Gestor - Responsável 

Nome: 

Cargo: 

Endereça: 

Telefone: 

Responoável peto MjendiuiSLlo o lesLlnisses Se documentos do TCESP 

Nome: 

Cargo: 

Endereço Comercial do Órgãf/Aetor: 

Telefone: 

e-mail: 

CAMPOS DO e t RDTA ; de des. 

(Assinatura do Responsável pela informação) 
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ANEXO VIII 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N° 23.403/2024 

Certifico para os devidos fins, que a empresa 
representada pelo representante(s) 
portador da cédula de identidade , 
compareceu no local aonde serão realizados os serviço . 

(Local e data). 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município de Campos do 
Jordão responsável por acompanhar a visita) 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ooaisxo i s 

CREDENCIAMONTO 
(Apresentado fora dos envelopes) 

CONCORRÊNCIA N° 021/2024 
PROCESSO N0 23.303/2024 

A empec ia oe—inUa o Rua lAve Ai e eteO , oldade , e s t ado , 
inscrita no CNPJ sob n° , por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário) , poltaMõt(fl) da Cartmirn de identidade u0 , e inscrito(a) 
no CPP/sau com o u0 > atcavés dá ufEC î̂ o^P ccpdencini, coeotUãl, para os fins 
de reptesentupáo perante a o s otocedimentoe Oa No-CArtêPCia Públ ico s t 0XX/U0XX: realizada 
pela Pun/cntura MouRipnl da Caroços do Ju /dão ) olv( Sr. -^.( : portndot da cédula 
de ideeUida—e (ou oetoo tmo 0 e doe umeoto du idoo -iCia^o^^ol TG n0 , inscrito no 
CPF/MU so— uC r coro ^roiç l̂Ea pcde tes para aoordar, diseotdat : t tausigO receber 
documentos utrOA-aceuteo o e s p / e s a , inclusive poderes de decisão, podendo, para tanto, 
interpor e renunciar a recursos ou impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações e 
intimações, enOim, ãgindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com todas 
as prerrogativas de rep/eoevtante Isçial, paru se te ões esueoífico. e ecn nome denta empresa 
defender Eeas Mrnall̂ î s. 

Através dos te ercomo c rcdeva iamenta AUTORiCAMoS o(a) Pr. Ca) - acima 
identifirasio(a), (OU OEPRO PECSOA, CtCCl A DEVIDA QUALIFICAÇÃO), a acoi tar contratos e 
respectivo— Co/moo aditivos) te laelvou ao cer tame rcitvtóri o a o% caiaotcuizndo, 

Ao final, informamos - e-mail de uvoov empresa , u a r v fins de 
recebiRento d a s comunic oçoes e uetiAcEoõeo refeoentes 0 eueÃOÇão dos ^^uvlcs^s. 

Estou (amusC oi E—te .o) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, s e for o caso, por 
todos ms atos quo venqam e see mraeuadoq pov e s t e nosso tepreoE—ta—te los al: 

2(ice devero 

N-mv e identiuade dc decia tcntc 
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OBS.: 7 - Este credenciamento terá que ser apresentado fora dos envelopes, e deverá estar 
acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou o original com cópia 
simples para ser autenticado por servidor municipal (nos termos do art. 32 da Lei 8666/93), de 
estatuto/contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo 
devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou 
outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos 
estes que ficarão retidos nos autos, se já não foram apresentados neste certame licitatório. 

2 - A apresentação e retenção nos autos de documento (estatuto/contrato social e suas 
alterações ou contrato social consolidado atual) como acima identificado, seja no início dos 
trabalhos, seja no envelope documentação, seja em qualquer outro momento, dispensa nova 
apresentação dos mesmos documentos. 


